
EDITAL FME 001/2008
             

             
              A Fundação Municipal de Esportes do Município de Balneário Camboriú 
comunica aos interessados que estará recebendo inscrições para admissão temporária 
(ACT), para o ano letivo de 2009 pelo prazo máximo de seis meses, podendo haver uma 
única  prorrogação  por  prazo máximo até  20  de  dezembro de  2009,  para  os  cargos 
abaixo descritos, de acordo com a necessidade pública, através de processo seletivo.

1. DO PROCESSO SELETIVO

1.1. O processo Seletivo será realizado através de entrevista para os cargos de Auxiliar 
Operacional e Servente. 

2. DO LOCAL, DIA E HORÁRIO DAS INSCRIÇÕES

2.1 As inscrições serão realizadas na Fundação Municipal de Esportes, localizada na 
Rua 1.500, nº 247, Centro, Balneário Camboriú – SC, nos dias 04 e 05 de dezembro de 
2008, no seguinte horário: das 13:30 às 18:00 horas. 

3. Cargos de Nível Alfabetizado

Cargo C/h. Semanal Escolaridade/Exigência
Auxiliar Operacional 40 horas Alfabetizado
Servente 40 horas Alfabetizado

4. DA INSCRIÇÃO

4.1 - O candidato no ato da inscrição deverá revisar a ficha de inscrição e verificar a 
exatidão das  informações  nela  contidas,  tornando-se,  após  a  assinatura,  o  único 
responsável pelas mesmas.

4.2 - Não será permitida inscrição condicional ou por correspondência, admitindo-se, no 
entanto, por procuração, que deverá ser anexada à ficha de inscrição.

4.3 – Cada candidato poderá efetuar somente 1(uma) inscrição.

4.4 – São condições para inscrição:
a) Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas dos Decretos 70.391/72 e 70.436/72;
b) Encontrar-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
c) Ter idade igual ou superior a 18 anos completados na data da inscrição;
d) Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital;
e) É vedada a inscrição de ex-servidores públicos (Federal, Estadual ou Municipal) 

que tenham sido demitidos a bem do serviço público, demitidos por abandono de 
cargo,  bem  como  aqueles  exonerados  em  estágio  probatório  em  razão  de 
inaptidão para o cargo;

f) Se houver inscrição de candidato na situação mencionada no item anterior,  o 
mesmo terá sua contratação rescindida. 



5. DAS VAGAS

5.1. – Para as vagas de nível alfabetizado, os candidatos deverão apresentar 

ORIGINAL com FOTOCOPIA ou fotocópia autenticada dos seguintes documentos:
• CPF
• Carteira de identidade
• Carteira de reservista
• Titulo de eleitor
• Comprovante de residência
• Certidão de casamento
• Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos

6. DA ENTREVISTA

6.1 – A entrevista para os cargos que exigem nível de alfabetizado será realizada das 
14:00  às  18:00  horas,   na  Rua  1.520  nº  247,  Sede  da  Fundação  Municipal  de 
Esportes, nas seguintes datas:

• Dia 10 de dezembro: auxiliar operacional
• Dia 11 de dezembro: servente

7. DA CLASSIFICAÇÃO

 7.1 - Análise da documentação apresentada (comprovação de experiência nos serviços 
de limpeza, manutenção, capinação) 

7.2 - Entrevista

7.3 – Persistindo, ainda, a igualdade de condições entre os candidatos, o critério a ser 
utilizado será o de maior idade, considerando dia, mês e ano de nascimento.

8. DO RESULTADO

8.1 - A listagem dos aprovados na ordem decrescente de classificação será publicada no 
sitio oficial da PMBC,  www.camboriu.sc.gov.br, e afixadas no hall da Fundação 
Municipal de Esportes, no dia 02 de janeiro de 2009.

9. DO RECURSO

9.1 - A contar da data da divulgação da classificação, o candidato terá  02 (dois) dias 
úteis para  interpor  recurso,  devidamente  fundamentado  e  protocolado  no 
Departamento  de  Protocolo  e Expediente  da  Prefeitura Municipal de  Balneário 
Camboriú. 

http://www.camboriu.sc.gov.br/


10. DA ADMISSÃO

10.1 - Apresentação dos seguintes documentos

• Carteira de Trabalho;
• Duas fotos 3x4;
• Atestado médico admissional expedido por um Médico do Trabalho.

11- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1.  O  candidato  que  no  ato  da  inscrição  prestar  declarações  falsas,  inexatas,  ou 
apresentar documentos adulterados, terá sua inscrição cancelada e anulados todos os 
atos dela decorrentes, sem prejuízo das cominações legais;

11.2. O pedido de inscrição do candidato importará no conhecimento do presente Edital, 
e  valerá  como  aceitação  tácita  das  normas  estabelecidas  para  o  presente  processo 
seletivo.

11.3.  A  aprovação  do  candidato,  todavia,  não  gera  direito  a  contratação.  Esta  será 
realizada de acordo com a necessidade da Administração Pública Municipal, seguindo 
rigorosamente a ordem de classificação.   
 
11.4. O presente edital poderá ser cancelado ou alterado de acordo com os interesses da 
Administração, não gerando nenhum direito aos candidatos.

11.5 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Secretaria  Municipal  de 
Administração e Fundação Municipal de Esportes.

11.6. O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Concurso Público de que 
trata este Edital é o da Comarca de Balneário Camboriú.

Balneário Camboriú, 27 de novembro de 2008.

NELCY RENATUS BRANDT
SUPERINTENDENTE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
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